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Sessão realizada em 14 de dezembro de 2010 
 
ACÓRDÃO Nº 226/2010 
 
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.  

I. Falta de recolhimento de ICMS. Diferença de alíquota. 
Aquisição de mercadorias destinadas ao consumo ou ativo 
permanente do estabelecimento. 

II. Recursos Voluntários conhecidos e não providos, com a 
conseqüente manutenção da decisão de Primeira Instância. 

III. Decisão unânime. 

 

            Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 12 de 
Dezembro de 2010. 
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